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DESCRITORES
Graduação de créditos    >    Penhor    >    Créditos privilegiados

SUMÁRIO
Os créditos garantidos por penhor, quando concorram com créditos dos Trabalhadores, do Estado e da
Segurança Social, que gozam de privilégio mobiliário geral, devem ser graduados em primeiro lugar
relativamente aos bens sobre os quais foi constituído o penhor, seguindo-se-lhes, pela ordem por que
foram mencionados, os créditos privilegiados.

Fonte: http://www.dgsi.pt
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